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Geneseas Holding S.A.
CNPJ: 12.022.940/0001-60 - NIRE: 35.300.379.292

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
O Conselho de Administração da Geneseas Holding S.A. (“Companhia”) convida os Senhores Acionistas 
da Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada às 15 horas 
do dia 21 de março de 2022, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Doutor Cardoso de Melo, 
1.855, 1º andar, conjunto 12, sala C, Vila Olímpia, CEP 04548-005, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Brasil, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Ratificar a aprovação das 
contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2020; (ii) Ratificar a aprovação da destinação do lucro líquido apurado no 
exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2020 bem como ratificar distribuição de 
dividendos, se for o caso; (iii) Alteração do endereço da sede da Companhia e a consequente alteração do 
Artigo 2º do Estatuto Social; (iv) Consolidação do Estatuto Social da Companhia; (v) Renúncia da Sra. 
Elaine Schulze Alfredo ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; (vi) Eleição do 
Sr. Agustín Horacio Blanco Zieglerao ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; 
(vii) Reeleição dos Srs. Sebastian Marcos Popik, Jorge Luis Ahumada, Tito Livio Capobianco Junior e José 
Augusto Ribeiro aos cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia; (viii) Ratificação a 
composição do Conselho de Administração da Companhia; e (ix) Autorização para a Diretoria da Companhia 
praticar todos e quaisquer atos necessários ao fiel cumprimento das deliberações acima. Informações 
Gerais: Todos os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas conforme ordem do dia 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Poderão participar da Assembleia os 
Acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores 
mediante apresentação de instrumento de mandato, nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76.

Conselho de Administração

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0000192-52.2022.8.26.0004. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Contratos Bancários. Exequente: Itapeva Xi Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não
Padronizados. Executado: Eliete Alencar. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000192-
52.2022.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo,
Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELIETE ALENCAR (CPF. 090.718.398-
00), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Itapeva Xi Multicarteira Fundo de Investimento
em Direitos Creditórios Não Padronizados, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$
250.587,36 (dezembro de 2021). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 09 de março de 2022.                                                                                                15 e 16 / 03 / 2022

SERASA S.A.
CNPJ nº 62.173.620/0001-80 - NIRE 35.3.0006256-6

Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

O Conselho de Administração da Serasa S.A. (“Companhia”) convoca os Senhores Acionistas para a 

Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 23 de março de 2022, às 14:30 horas, na sede 

social da Companhia localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 

14401 – Torre C-1 do Complexo Parque da Cidade – conjuntos 191, 192, 201, 202, 211, 212, 221, 222, 231, 

232, 241 e 242, Bairro Chácara Santo Antônio, CEP 04794-000, a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do 

Dia: (i) fi xação da remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria para 

o próximo exercício fi scal; (ii) alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iii) outros 

assuntos de interesse geral da companhia. Cópias autenticadas de documentos de representação devem ser 

entregues, sob protocolo, no Departamento Jurídico da Companhia, até 3 (três) dias úteis antes da data da 

Assembleia. Kerry Lee Williams – Presidente do Conselho de Administração da Companhia.

Augustus Administração S/A
CNPJ nº 09.334.091/0001-76 - NIRE nº 35.300.351.738

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Dezembro de 2021

Data, Hora e Local: Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro de 2021, as 10:00 horas, na sede social da 

Augustus Administração S/A., na Rua Libero Badaró, 377 - 27º andar - conj. 2.707 parte, na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo. Presença: compareceram, identificaram-se e assinaram o livro de 

Presença os acionistas da Companhia, representando a totalidade do capital votante. Convocação: 

dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76, considerando estarem presentes todos 

os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente: o acionista Nilton Molina; Secretária: a 

acionista Sara Molina. Ordem do Dia: Assembleia Geral Extraordinária:- Apreciar e deliberar sobre: 

a) a alteração do endereço da sede da Companhia, com a consequente alteração do artigo 3º do Estatuto 

Social da Companhia. Deliberações: Foram aprovados por unanimidade dos presentes: Assembleia Geral 

Extraordinária:- a) Alterar a sede social da Companhia para a Rua Libero Badaró, nº 377, 8º andar, 

Conjunto 808 - parte, Centro, São Paulo - SP. Alteração do caput do Artigo 3º do Estatuto Social, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: Artigo 3º: - A Companhia tem sede e foro na Rua Libero Badaró, nº 377, 

8º andar, conjunto 808 - Parte, Centro, CEP.: 01009-000 cidade e Estado de São Paulo, podendo, por 

deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação 

em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 

o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a presente no livro próprio que 

vai assinada pelo Senhor Presidente, por mim Secretária, e pelos demais acionistas presentes. São Paulo, 

10 de dezembro de 2021. - a) Presidente: Nilton Molina, Secretária: Sara Molina; Acionistas: Nilton 

Molina; Sara Molina, Helder Molina e Mônica Molina. Declaramos para os devidos fins que, a presente 

é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 10 de dezembro de 2.021. Nilton Molina - Presidente 

da Mesa; Sara Molina - Secretária. JUCESP nº 98.316/22-9 de 17/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - 

Secretária Geral.

Augustus Holding S/A
CNPJ Nº 09.334.007/0001-14 - NIRE Nº 35.300.352.009

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Dezembro de 2021
Data, Hora e Local: Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro de 2021, as 12:00 horas, na sede social da 
Augustus Holding S/A., na Rua Libero Badaró, 377 - 27º andar - conj. 2704, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, 
conforme lista de presença anexa à ata (Anexo I). Convocação: dispensada na forma do artigo 124 
parágrafo 4º da Lei nº. 6404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. 
Composição da Mesa: Presidente: Nilton Molina; Secretário: Fernando Rodrigues Mota. Ordem do Dia: 
Aprovar a mudança do endereço da sede da sociedade para a Rua Libero Badaró, 377 - 8º andar, conj. 
810-parte, Centro, São Paulo - SP. Deliberação: Deliberaram os acionistas presentes, à unanimidade, pela 
aprovação da mudança do endereço da sede da sociedade para a Rua Libero Badaró, nº 377, 8º andar, 
conjunto 810 parte, Centro - São Paulo - SP. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a 
que se refere esta Assembleia, que foi aprovada e assinada pela unanimidade dos acionistas. Declaramos 
para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 10 de dezembro 
de 2.021. Nilton Molina - Presidente da Mesa, Fernando Rodrigues Mota - Secretário. JUCESP nº 
000.000/22-0 em 17/02/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BERG-STEEL S.A 
FÁBRICA BRASILEIRA DE FERRAMENTAS

C.N.P.J. Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Convocamos os acionistas da Berg-Steel S/A Fábrica Brasileira de Ferramentas, sediada na rua Princesa 

Izabel, nº 71, na cidade de Araras/SP, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), que será realizada 

(i) exame, discussão e votação do relatório da 

em 31/12/2021; (ii) (iii)
remuneração global dos administradores da Companhia; (iv) deliberação sobre a instalação do Conselho 

Fiscal e remuneração global dos seus membros. Esta Assembleia Geral ocorrerá apenas na forma digital, 

reunião à distância por meio (a)
ou (b) do acesso à plataforma Google Meet, através do link ,  na 

por meio de correspondência com aviso de recebimento. Estão à disposição dos acionistas, na sede da 

 

- Presidente do Conselho de Administração.                                                                                                         (11,12,15)

Portos do
Paraná ca-
pacita em-
pregados

contra ata-
ques

cibernéticos
A Portos do Paraná está

capacitando todos os seus
empregados com noções bási-
cas de segurança para internet
e nos ambientes virtuais. A
medida da empresa pública
busca manter o processo de
modernização e proteção dos
dados, assegurando as boas
práticas previstas no Código
Internacional para Proteção de
Navios e Instalações Portuári-
as (ISPS Code) nos portos de
Antonina e Paranaguá.

A promoção do treinamen-
to, que ocorre já há uma sema-
na, atende a uma determinação
da Comissão Nacional de Se-
gurança Pública nos Portos,
Terminais e Vias Navegáveis
(Conportos). O último encon-
tro será nesta terça-feira (15),
quando participam mais 50 co-
laboradores. Para os que não
puderam participar haverá uma
nova data com a repescagem.

 “Em uma palestra curta,
trouxemos esse tema de segu-
rança para as pessoas que tra-
balham, como forma de cum-
prir um item da auditoria da
Conportos e, também, de ca-
pacitar os colaboradores”, ex-
plica Rodrigo Vanhoni, coor-
denador de Sistemas da Gerên-
cia da Tecnologia da Informa-
ção da Portos do Paraná.

De acordo com o especia-
lista, o tema tem ganhado cada
vez mais a importância que
merece. “A palestra é o melhor
formato, pois as pessoas têm a
chance de se manifestar e tirar
dúvidas”, destaca Vanhoni.

Segundo o palestrante
Eduardo Domanski, guarda
portuário e coordenador de In-
teligência da Unidade Adminis-
trativa de Segurança Portuária
(Uasp), com o treinamento os
empregados têm uma noção
geral do que é o ISPS Code,
segurança portuária e as exi-
gências da Conportos sobre a
segurança da informação.

 “Explicamos as principais
ameaças às quais os usuários
estão expostos, como
ransomware, phishing, uso de
senhas, engenharia social e di-
versas técnicas que os crimi-
nosos podem fazer uso para ter
acesso às informações e as
maneiras de se precaver des-
ses ataques”, diz.

Para Domanski, as informa-
ções compartilhadas não são
apenas importantes para o am-
biente de trabalho, mas tam-
bém podem e devem ser leva-
das para casa também.

 “Hoje, a vida de todo mun-
do está muito conectada, celu-
lar sempre à mão, redes sociais
e até smart tvs que armazenam
informações de serviços de
streaming com dados bancári-
os. Então também são passí-
veis de ataques e é importante
ter essa consciência”, acres-
centa Domanski, que está se
especializando em Segurança
da Informação.

Com a palestra desta terça-
feira (15), o ciclo inicial encerra
com os 200 primeiros partici-
pantes inscritos, mas novas
datas serão agendadas para
atender a todos os emprega-
dos da Portos do Paraná.
(AENPR)

I – DATA, HORA E LOCAL: Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro do ano de 2020 (Dois Mil e vinte), às 10h17min (dez horas e quarenta e dezes-
sete minutos), na Rua Doutor Diogo de Faria, nº 199, 2º Andar, Seção Z, Vila Clementino, na cidade de São Paulo, CEP 04.037-000; II – CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a publicação dos editais de convocação nos termos do art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76, diante do comparecimento de todos 
os acionistas fundadores da companhia ID70 PARTICIPAÇÕES S.A., representando 100% (cem por cento) ou a totalidade do Capital Social da Com-
panhia em constituição, a seguir qualifi cados: (A) Sr. FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA MARTINS, brasileiro, nascido na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, em 01/08/1969, divorciado, empresário, inscrito no CRECI da 2ª Região sob nº 66.517, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.557.575-3 
SSP/SP e CPF nº 103.082.808-30, com escritório na Rua Dr. Diogo de Faria, nº 199, Vila Clementino, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 
04.037-000; e (B) Sr. FERNANDO OLIVEIRA MARTINS FILHO, brasileiro, nascido na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, em 07/06/1967, di-
vorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.557.574-1 SSP/SP e CPF nº 084.861.048-23, com escritório na Rua Dr. Diogo de Faria, nº 
199, Vila Clementino, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04.037-000; III – COMPOSIÇÃO DA MESA: A mesa foi composta tendo como 
PRESIDENTE o Sr. FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA MARTINS, já qualifi cado acima, e como SECRETÁRIO o Sr. FERNANDO OLIVEIRA MARTINS 
FILHO, também já qualifi cado; IV – ORDEM DO DIA: a Assembleia teve como objeto as seguintes deliberações: (A) Constituição da companhia ID70 
PARTICIPAÇÕES S.A.; (B) Deliberação e aprovação dos boletins de subscrição das ações, bem como da integralização de 100% (cem por cento) do va-
lor do capital subscrito; (C) Exame, Deliberação e aprovação do Estatuto social da Companhia; (D) Eleição dos membros da Diretoria; V – DELIBERA-
ÇÕES TOMADAS: Dado início aos trabalhos, foram colocados em discussão os assuntos da Ordem do Dia, foram tomadas as seguintes deliberações: 
(A) os Acionistas aprovaram por unanimidade, sem quaisquer restrições ou reservas, a Constituição da Sociedade por Ações sob a deno-
minação de ID70 PARTICIPAÇÕES S.A., com sede e foro na Rua Doutor Diogo de Faria, nº 199, 2º Andar, Seção Z, Vila Clementino, na cidade de São 
Paulo, CEP 04.037-000; tendo por objeto social as atividades de: Participação de capital, lucros e aportes de investimentos em sociedades nacionais ou 
estrangeiras na condição de acionista, sócia ou simplesmente quotista, em caráter permanente ou temporário, seja como controladora ou minoritária, 
podendo ainda exercer ou não a administração dos negócios das empresas controladas (CNAES: 6462-0/00 Holdings de instituições não fi nanceiras; e 
6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings); (B) Em continuidade aos trabalhos foi colocado em pauta o valor do capital social da 
Cia., bem como sua respectiva equivalencia em quantidade de ações e classes perante a Companhia, sendo que após discussão os Acionistas apro-
varam por unanimidade do capital social e sem quaisquer restrições ou reservas que o capital inicial da companhia ID70 PARTICIPA-
ÇÕES S.A. será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), dividido em 4.000 (quatro mil ações) ações ordinárias, nominativas, pelo preço de emissão de R$ 1,00 
(Um real) por ação, já totalmente subscritas e integralizadas conforme boletins de subscrição transcritos na sequência: BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE 
AÇÕES Nº 01/02 – ID70 PARTICIPAÇÕES S.A. – CONFORME OS TERMOS DO ART. 85 DA LEI N° 6.404/76. ACIONISTA: FLAVIO CINTRA DE 
OLIVEIRA MARTINS: NACIONALIDADE: Brasileiro, ESTADO CIVIL: Divorciado, PROFISSÃO: Empresário, DATA NASCIMENTO: 01/08/1969, 
IDENTIFICAÇÃO: 9.557.575-3 SSP/SP, CPF/CNPJ: 103.082.808-30, ENDEREÇO: Rua Dr. Diogo de Faria, nº 199, Vila Clementino, Cidade de São Paulo/
SP, CEP: 04037-000; Nº AÇÕES SUBSCRITAS: 3.960 (Três mil, novecentas e sessenta) Ações Ordinárias (ON), PREÇO DE EMISSÃO: R$ 1,00 (um real) 
por cada ação, VALOR SUBSCRITO: R$ 3.960,00 (Três mil, novecentos e sessenta reais) equivalente a totalidade do capital social subscrito por este 
acionista. VALOR INTEGRALIZADO: R$ 3.960,00 (Três mil, novecentos e sessenta reais) equivalente a totalidade do capital social integralizado por 
este acionista. BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES Nº 02/02 – ID70 PARTICIPAÇÕES S.A. – CONFORME OS TERMOS DO ART. 85 DA LEI 
N° 6.404/76. ACIONISTA: FERNANDO OLIVEIRA MARTINS FILHO: NACIONALIDADE: Brasileiro, ESTADO CIVIL: Divorciado, PROFISSÃO: Em-
presário, DATA NASCIMENTO: 07/06/1967, IDENTIFICAÇÃO: 9.557.574-1 SSP/SP, CPF/CNPJ: 084.861.048-23, ENDEREÇO: Rua Dr. Diogo de Faria, 
nº 199, Vila Clementino, Cidade de São Paulo/SP, CEP: 04037-000; Nº AÇÕES SUBSCRITAS: 40 (quarenta) Ações Ordinárias (ON), PREÇO DE EMIS-
SÃO: R$ 1,00 (um real) por cada ação, VALOR SUBSCRITO: R$ 40,00 (quarenta reais) equivalente a totalidade do capital social subscrito por este acio-
nista. VALOR INTEGRALIZADO: R$ 40,00 (quarenta reais) equivalente a totalidade do capital social integralizado por este acionista. Na sequência, foi 
constatado que 100% (cem por cento) do Capital social subscrito da Cia. no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) foi integralizado pelos Acionis-
tas nas suas respectivas proporções, ou seja, R$ 3.960,00 (Três mil, novecentos e sessenta reais) equivalente a 3.960 (Três mil, novecentas e sessenta) 
Ações Ordinárias (ON), foi realizado pelo acionista fundador FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA MARTINS, e o saldo de R$ 40,00 (quarenta reais) corres-
pondente as 40 (quarenta) Ações Ordinárias (ON) restantes foi realizado pelo acionista fundador FERNANDO OLIVEIRA MARTINS FILHO, confor-
me boletins de subscrição de ações acima transcritos. Conforme as normas fi xadas em Lei e segundo os boletins de subscrição já exibidos acima, o 
Capital Social da Cia. está divido entre os acionistas fundadores e subscritores da seguinte forma: (i) fundador FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA 
MARTINS, sendo proprietário de 99,00% (noventa e nove por cento) do Capital Social equivalente a 3.960 (Três mil, novecentas e sessenta) Ações 
Ordinárias (ON), nominativas, emitidas pelo preço de R$ 3.960,00 (Três mil, novecentos e sessenta reais); e (ii) FERNANDO OLIVEIRA MARTINS 
FILHO sendo proprietário de 1,00% (um por cento) do Capital Social equivalente a 40 (Quarenta) Ações Ordinárias (ON), nominativas no valor de R$ 
40,00 (quarenta reais). Na sequência, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) correspondente à 100% (cem por cento) do capital social, foi entre-
gue ao Presidente da Mesa para que este seja depositado no Banco do Brasil S/A, estando dessa forma atendido o requisito previsto no art. 80, I e 
II da Lei n° 6.404/76. (C) Na sequência dos trabalhos, o Presidente declarou que tinha em mãos o projeto do Estatuto Social da Companhia, seguin-
do-se na leitura do mesmo. Finda a leitura, o projeto do Estatuto foi submetido à discussão e não havendo quem pedisse a palavra, o Estatuto Social 
foi submetido à votação, sendo ao fi nal aprovado por unanimidade do capital social e sem quaisquer restrições ou reservas, cujo 
exemplar na íntegra segue na forma do ANEXO I, tornando-se parte integrante da presente Ata. (D) Cumpridas as formalidades legais, o Presiden-
te declarou defi nitivamente constituída a sociedade ID70 PARTICIPAÇÕES S.A., determinando-se na sequência que em conformidade com o novo 
Estatuto Social aprovado, a sociedade passa a ser administrada por uma Diretoria Composta por 02 (dois) Diretores, sendo 1 (Um) Diretor Presiden-
te e 1 (Um) Diretor sem designação específi ca, ambos com prazo de mandato fi xado em 3 (Três) anos contados da data desta Assem-
bleia, sendo aprovado pela Assembleia, por unanimidade do capital social e sem restrições, a eleição dos próprios acionistas para os 
cargos de Diretoria, sendo o Sr. FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA MARTINS, já qualifi cado, eleito para ocupar o cargo de Diretor Presidente da 
Cia., e o Sr. FERNANDO OLIVEIRA MARTINS FILHO, também já qualifi cado, eleito para assumir o cargo de Diretor Sem Designação Especí-
fi ca. Portanto, o mandato dos Diretores ora eleitos terá vigência a partir do dia 21 de outubro de 2020 e se encerrará no dia 20 
de outubro de 2023. Os Diretores ora eleitos tomarão posse em seus cargos mediante assinatura dos respectivos Termos de Posse para o próxi-
mo mandato (Anexos II e III) sendo cópia idêntica ao lavrado em livro próprio da Companhia. Os Diretores eleitos declararam, ainda, que não es-
tão impedidos ao exercício da atividade empresarial, nos termos dos artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404/76. Em seguida, o Presidente declarou que a 
Assembleia deveria votar a remuneração dos membros da Diretoria, nos termos do art. 152 da Lei n° 6.404/76 e do Estatuto, sendo aprovado por 
unanimidade o limite de remuneração global da Diretoria, fi xado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) anuais para cada um dos Diretores, podendo, 
contudo, ser alterado em eventual deliberação posterior dos acionistas em Assembleia especialmente designada para tanto Por fi m, foram entregues 
todos os documentos, livros e papeis relativos à constituição da Companhia ou a ela pertencentes, aos primeiros administradores aqui eleitos, fi can-
do incumbidos os mesmos de tomarem todas as providências necessárias à complementação da constituição da Companhia e formalização dos re-
gistros e obtenção das autorizações de funcionamento, junto aos órgãos públicos competentes. VI – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tra-
tar, a Assembleia foi suspensa pelo tempo necessário a lavratura desta ata, redigida de acordo com os Arts. 130, §1°; 124, § 4°, 131, parágrafo úni-
co e 133, § 4°, todos da Lei n° 6.404/76, que após lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. A presente ata e será publicada e levada para regis-
tro nos termos da legislação vigente. Declaram todos os presentes que a presente ata é cópia fi el da ata transcrita em livro próprio da Companhia. 
VII - PRESENTES: Flavio Cintra De Oliveira Martins e Fernando Oliveira Martins Filho. FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA MARTINS - Acionista Fun-
dador e Diretor Presidente Eleito, FERNANDO OLIVEIRA MARTINS FILHO - Acionista Fundador e Diretor Eleito - Richelle Fontes dos Santos 
- OAB/SP nº 438.664  Advogada. JUCESP NIRE nº 3530056231-3 em 28.12.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL - ID70 PARTICIPAÇÕES S.A. - (EM CONSTITUIÇÃO). CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE DO OBJETO 
E DA DURAÇÃO. Art. 1º. A companhia ID70 PARTICIPAÇÕES S.A. é uma Sociedade Por Ações de Capital Fechado, que reger-se-á pelo presente Es-
tatuto, pela Lei n° 6.404, de 15/12/1976 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º. A Companhia tem sede, foro e administração na 
Rua Doutor Diogo de Faria, nº 199, 2º Andar, Seção Z, Vila Clementino, na cidade de São Paulo, CEP 04.037-000, podendo abrir e fechar 
fi liais ou escritórios em todos os pontos do território nacional e no exterior, com aprovação da Assembleia Geral Ordinária e/ou Extraordinária. Art. 3º. 
A Companhia tem por objeto social as atividades de Participação de capital, lucro e aportes de investimentos em sociedades nacionais ou estrangeiras 
na condição de acionista, sócia ou simplesmente quotista, em caráter permanente ou temporário, seja como controladora ou minoritária, podendo ain-
da exercer ou não a administração dos negócios das empresas controladas. CNAES: 6462-0/00 Holdings de instituições não fi nanceiras; e 6463-8/00 Ou-
tras sociedades de participação, exceto holdings, Art. 4º. A Companhia iniciará suas atividades na data de 21/09/2020, data da Assembleia de consti-
tuição, e seu prazo de duração é indeterminado. CAPÍTULO II – DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES: Art. 5º. O capital social subscrito é de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), dividido em 4.000 (quatro mil) Ações Ordinárias (ON) nominativas com direito a voto, emitidas pelo preço de R$ 1,00 
(um real) por ação, sendo que 100% (cem por cento) ou a totalidade do capital subscrito já se encontra devidamente integralizado em moeda corrente 
nacional. Art. 6º. As ações são indivisíveis perante a Companhia, a qual reconhecerá um único proprietário para cada ação e cada ação ordinária nomi-
nativa conferirá a seu titular o direito a 01 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais dos acionistas. Art. 7º. A propriedade de ações pre-
sumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro das Ações Nominativas. Qualquer transferência de ações deverá ser feita por meio 
da assinatura do respectivo termo no Livro de Transferência de Ações Nominativas. Parágrafo Único. Mediante solicitação de qualquer dos acionistas, 
a Companhia deverá emitir certifi cações de ações, que deverão ser assinadas por 02 (dois) Diretores. Art. 8º. O capital social da Companhia poderá ser 
modifi cado mediante deliberação dos acionistas em Assembleia Geral Extraordinária, convocada especialmente para este fi m, que decidirá a forma e o 
prazo para o aumento do capital social, bem como poderá criar novas espécies, classes e formas de ações nos termos da legislação vigente, desde que 
aprovado em deliberação que receba aprovação da totalidade dos acionistas com direito a voto. Parágrafo Único. O capital social será aumentado 
mediante a emissão de novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Art. 9º. Os acionistas têm preferência para a subscrição de ações de-
correntes de qualquer aumento do capital social, na proporção de suas participações. Parágrafo Primeiro. Nenhum dos acionistas poderá transferir 
ou ceder seu direito de preferência para subscrição de ações, conforme lhes é assegurado pelo art. 171 da Lei nº 6.404/76, sem antes conceder direito 
de preferência aos demais acionistas, concessão esta que deverá obedecer, no que couber, às mesmas regras aplicáveis à alienação de ações estabeleci-
da neste instrumento. Parágrafo Segundo. Na hipótese de algum acionista deixar de exercer seu direito de preferência, caberá aos demais acionistas, 
na proporção de suas participações, o direito de subscrição das ações do acionista desistente. Art. 10º. O acionista que deixar de integralizar as ações 
por ele subscritas, observados os termos e condições constantes no Boletim de Subscrição, fi cará de pleno direito constituído em mora e sujeito ao pa-
gamento de multa de 02% (dois por cento), acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo das providências legais cabíveis e 
serão corrigidos através do IGP-M, medido pela Fundação Getúlio Vargas. Parágrafo Primeiro. Enquanto permanecer em mora, o acionista estará su-
jeito à suspensão de seus direitos, mediante deliberação tomada em Assembleia Geral Extraordinária, cessando a suspensão tão logo cumprida a obri-
gação, nos termos do art. 120 da Lei n° 6.404/76. Parágrafo Segundo. Persistindo a inadimplência das obrigações de capitalização, o acionista fi ca-
rá sujeito à diluição de sua participação no capital da Companhia, no limite da obrigação não cumprida. Art. 11º. A Companhia, nos termos da lei, po-
derá adquirir ações de sua emissão para cancelamento, manutenção em tesouraria ou posterior alienação, mediante deliberação da Assembleia Geral 
Ordinára e/ou extraordinária, observadas as normas legais aplicáveis. CAPÍTULO III – DA ASSEMBLEIA GERAL: Art. 12º. A Assembleia Geral de acio-
nistas constitui-se o órgão supremo da sociedade, com os poderes e atribuições que lhes são conferidos por esse estatuto e pelas leis vigentes no país. 
Art. 13º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até o quarto mês seguinte ao encerramento do exercício social para deliberação das matérias 
previstas no art. 132 da Lei n° 6.404/76, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem, observadas as formalidades legais. 
Parágrafo Primeiro. Ressalvados as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de acio-
nistas representado, a maioria absoluta do capital social com direito a voto, e, em segunda convocação, instalar-se-á com, no mínimo ¼ (um quarto) do 
capital, os quais farão a indicação, por aclamação, de um Presidente para os trabalhos, o qual, por sua vez, escolherá livremente um ou mais acionistas 
para as funções de Secretário. Parágrafo Segundo. O acionista poderá ser representado em assembleia geral por procurador, acionista, administrador 
da Companhia ou advogado, devidamente credenciado por instrumento de procuração, devendo o(s) respectivo(s) instrumento(s) de mandato ser(em) 
depositado(s), na sede social da Companhia. Art. 14º. As Assembleias deverão ser convocadas por quaisquer dos Diretores, por meio de correio eletrô-
nico com confi rmação de recebimento, aviso entregue pessoalmente contra recibo, ou por qualquer outra forma prevista em lei, todas com antecedên-
cia mínima de 8 (oito) dias. Art. 15º. Antes de abrir-se a Assembleia, os acionistas assinarão o “Livro de Presença”, indicando o seu nome, nacionalida-
de e residência, bem como a quantidade, espécie e classe das ações de que forem titulares. Art. 16º. Compete privativamente à Assembleia Geral Ordi-
nária e/ou Extraordinária: I – Reformar o Estatuto Social; II – Eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria; III – Tomar anualmente as 
contas dos administradores, e deliberar a respeito das demonstrações fi nanceiras por eles apresentadas; IV – Autorizar a emissão de debêntures conver-
síveis; V – Autorizar a emissão de partes benefi ciárias; VI – Suspender o exercício dos direitos dos acionistas, nos casos previstos em lei; VII – Deliberar 
sobre a avaliação de bens que o acionista concorrer para a formação do capital social; VIII – Deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e ci-
são da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar as contas por eles apresentadas; e IX – Autorizar os administrado-
res a confessar falência e requerer recuperação judicial, ou ratifi car essas deliberações. Art. 17º. Serão lavradas atas, em livro próprio, registrando as 
ocorrências e deliberações tomadas pela Assembleia Geral. As Assembleias Geral Ordinária e Extraordinária poderão ser convocadas e realizadas conco-
mitantemente e instrumentalizadas em ata única e de forma sumária, atendidos os requisitos legais vigentes e levadas a registro perante o órgão públi-
co competente, se assim entenderem os acionistas, ser necessário, quanto ao registro. Parágrafo único. As atas de Assembleias da Companhia pode-
rão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, e sua publicação e registro poderá 
ser efetuada com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do disposto no artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.404/1976. Art. 18º. Além de 
quaisquer outras questões previstas em lei, as matérias que seguem serão objeto de apreciação exclusivamente pela Assembleia Geral Ordinária e/ou 
Extraordinária e só serão aprovadas mediante deliberação ou assinaturas de acionistas representado, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das 
ações com direito a voto: I – reformas no Estatuto Social da Companhia, inclusive por força da emissão de novas ações, ordinárias e/ou preferenciais, em 
aumento de capital ou decorrência da redução de capital, bem como alteração do objeto social da Companhia; II – operações de fusão, cisão, ou ainda 
operações envolvendo a incorporação de ativos, de ações ou de sociedades nas quais a Companhia esteja situada, quer no polo ativo, quer no polo pas-
sivo da operação, inclusive a assunção de quaisquer compromissos atinentes às questões acima; III – liquidação voluntária, dissolução, suspensão ou 
término no todo ou em parte, das atividades operacionais da Companhia; IV – emissão de debêntures conversíveis ou não, ou de uma nova série das 
mesmas, ou ainda de qualquer outro valor mobiliário conversível em ações, ou deliberações acerca dos termos e condições atinentes a esses valores mo-
biliários; V – emissão de partes benefi ciárias; VI – suspensão do exercício dos direitos dos acionistas nos casos previstos em Lei; VII – transformação do 
tipo jurídico da Companhia; VIII – aumento e/ou abertura do capital social; IX – eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria, bem 
como defi nir a sua remuneração; X – aprovação do orçamento anual da Companhia; XI – participação da Companhia em outras sociedades; XII – cria-
ção e investimentos em subsidiárias e afi liadas; XIII – escolha dos auditores independentes. Art. 19º. As deliberações da Companhia serão aprovadas 
por voto afi rmativo de no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social votante, salvo aquelas para as quais seja exigido quórum especial 
neste Estatuto Social, na legislação em vigor aplicável ou eventual acordo de sócios, não se computando os votos em branco. CAPÍTULO IV – DA AD-
MINISTRAÇÃO DA COMPANHIA: Art. 20º. A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de no minímo 02 (dois) e no máximo 04 (qua-
tro) membros, acionistas ou não, todos residentes no país, sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores com a designação que lhe for defi nida no 
ato de sua respectiva eleição. Art. 21º. O prazo do mandato dos membros da Diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Art. 22º. Os di-
retores serão eleitos e empossados pela Assembleia Geral Ordinária e/ou Extraordinária e por elas destituíveis a qualquer tempo, sendo dispensada a as-
sinatura do Diretor destituído na Ata de Assembleia que formalizar a respectiva destituição. A investidura dos Diretores far-se-á por termo de posse la-
vrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Parágrafo Primeiro. Os Diretores eleitos permanecerão em seus cargos e desempenharão suas fun-
ções até a posse dos novos diretores regularmente eleitos. Parágrafo Segundo. Acaso não realizada a Assembleia Geral para deliberar sobre a elei-
ção/reeleição de Diretores após a expiração da vigência do mandato da Diretoria, a administração da sociedade permanecerá a ser exercida pelos atuais 
Diretores perante terceiros, quaisquer instituições fi nanceiras no país, Secretarias da Fazenda Estaduais de qualquer Estado do Brasil, bem como suas 
respectivas procuradorias, Receita Federal do Brasil, e ainda perante todas as Juntas Comerciais, cujos atos serão formalizados pelos membros da atual 
Diretoria para todos os fi ns de direito, até que seja formalizada a Assembleia Geral deliberando acerca do novo mandato dos membros da Diretoria na 
sociedade. Parágrafo Terceiro. Os Diretores estão dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Art. 23º. Ocorrendo a vacância do car-
go de diretor, por morte, impedimento defi nitivo ou destituição, será convocada Assembleia Geral para eleição de um novo diretor, no prazo de até 60 
(sessenta) dias contados do evento da vacância. Parágrafo Único. Enquanto não realizada a Assembleia Geral para eleição do novo Diretor suprindo 
a Vacância, administração da sociedade passará automaticamente a ser exercida pelo Diretor remanescente perante terceiros, quaisquer instituições fi -
nanceiras no país, Secretarias da Fazenda Estaduais de qualquer Estado do Brasil, bem como suas respectivas procuradorias, Receita Federal do Brasil, e 
ainda perante todas as Juntas Comerciais, cujos atos serão formalizados pelo Diretor remanescente, até que seja formalizada a eleição do novo Diretor 

na sociedade. Art. 24º. A Diretoria tem as atribuições e poderes de gestão que a Lei e este Estatuto lhe confere e a ela compete assegurar o regular fun-
cionamento da sociedade, resolvendo os assuntos atinentes ao seu objetivo social e decidindo as questões que lhes forem propostas pelos demais ór-
gãos sociais. Parágrafo Único. Deverá a Diretoria reunir-se a qualquer tempo, por convocação de qualquer de seus membros, sempre que os interes-
ses sociais o exigirem. As reuniões serão realizadas na sede social, sendo lavrada ata de todas as deliberações no livro competente. Art. 25º. A admi-
nistração da Companhia será exercida das seguintes formas: (i) Pelo Diretor Presidente, assinado isoladamente em nome da Companhia, ou de forma 
conjunta com outro Diretor ou procurador; ou (ii) Pelo Diretor Sem Designação Específi ca, sempre em conjunto do Diretor Presidente ou de um Procura-
dor, este último desde investido de especiais e expressos poderes para o ato a ser praticado; sendo que observas as formas de representação acima po-
derão praticar especialmente os seguintes atos: a) representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele; b) representar a empresa pe-
rante órgãos ou repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, fundações, Cartórios judicias ou extrajudiciais de qualquer tipo, empre-
sas públicas ou privadas; c) contratar empregados de qualquer natureza, fi xando-lhes a remuneração correspondente, de acordo com a política de car-
gos e salários da empresa e demiti-los, observados as normas internas vigentes; d) receber em importância em cheque ou título nominativo devida à 
Companhia e dar quitação; e) levantar caução em cheque ou título nominativo de qualquer espécie, dando quitação; f) assinar propostas para partici-
par em concorrências e os respectivos contratos; g) assinar quaisquer documentos que não se contiverem nas competências enumeradas neste artigo, 
necessários à operação da Companhia e cumprimento de seus objetivos sociais; h) endossar cheques para depósito na conta da Companhia; i) fi rmar 
contratos de fi nanciamento, mútuo, empréstimos e câmbio; j) assinar contrato que impliquem ou possam implicar em alienar, adquirir ou onerar a qual-
quer título bens móveis ou bens imóveis da Companhia; k) autenticar ações ou títulos e cautelas que as representem; l) nomear procuradores “ad judi-
cia” e “ad negotia”; m) representar a empresa perante quaisquer estabelecimentos bancários federais, estaduais, privados e movimentar contas bancá-
rias; n) fi rmar os instrumentos de formalização de fusão, incorporação, cisão ou extinção da própria Cia. ou de sociedades coligadas ou controladas, após 
aprovação da Assembleia Geral; o) negociar seus créditos com terceiros, utilizando-se não só das operações relacionadas ao desconto normal de títulos 
de crédito de sua emissão, como também de outras formas que a Diretoria julgar conveniente e oportuna, inclusive, mediante cessão e/ou promessa de 
cessão de créditos, podendo, ainda, estipular todas as condições necessárias para tanto; p) Aprovar a instituição de programas de Compliance ou Audi-
toria na Cia. Parágrafo Primeiro: Os atos relacionados no item “n)” deverão obrigatoriamente ser assinados pelo Diretor Presidente em conjunto com 
o Diretor Administrativo. Parágrafo Segundo. As procurações previstas acima poderão ser pública ou particulares e deverão ser outorgadas median-
te a assinatura isolada do Diretor Presidente e deverão ter prazo de validade determinado, não superior a 36 (trinta e seis) meses e poderes específi cos, 
salvo as destinadas a atuação em juízo (“ad judicia”), nos termos do art. 144 da Lei nº 6.404/76. Art. 26º. São expressamente vedados, sendo conside-
rados nulos e inoperantes com relação à Companhia e terceiros, os atos de qualquer Diretor, funcionário ou procurador da Companhia que envolvem em 
qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhos ou objeto social, bem como concessão de garantias em favor de terceiros, tais como fi an-
ças, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, bem como, todos os atos que expressamente seja vedado por este estatuto. Art. 27º. A remunera-
ção dos membros da Diretoria será fi xada pela Assembleia Geral. Art. 28º. Os Diretores deverão empregar no desempenho de suas funções o cuidado 
e diligência necessários à condução e visando lograr os fi ns e interesses da Companhia, sob pena de responsabilização pessoal pelos atos praticados em 
desacordo com a lei e o estatuto. Art. 29º. Além das limitações impostas pela lei e pelo Estatuto, é expressamente vedado aos Diretores eleitos, sem 
que haja a autorização expressa dos acionistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social: I – Praticar atos de libe-
ralidade, assim entendidos aqueles que importem em diminuição ao patrimônio da Companhia, por ação ou omissão, à custa da Companhia, causan-
do-lhe prejuízo, sob pena de anulação do ato; II – Receber, sem autorização da assembleia ordinária e/ou extraordinária e/ou deste estatuto, qualquer 
modalidade de vantagem pessoal, direta ou indireta em razão do exercício de seu cargo; Art. 30º. Os atos praticados fora do interesse da Companhia 
não terão validade perante a mesma e não obrigarão os demais acionistas ao cumprimento das obrigações assumidas em desconformidade com o pre-
sente Estatuto. CAPÍTULO V – DO CONSELHO FISCAL: Art. 31º. O Conselho Fiscal não terá funcionamento permanente, sendo instalado quando ne-
cessário, sendo composto de 3 (três) membros efetivos, brasileiros residentes no país, acionistas ou não, os quais serão eleitos pela Assembleia Geral se 
e quando tal funcionamentos for solicitado, na forma da Lei. Parágrafo Único. O mandato dos Conselheiros Fiscais durará até a primeira assembleia 
geral ordinária que suceder à assembleia em que forem eleitos. Art. 32º. O Conselho Fiscal tem atribuições que a Lei lhe confere e a remuneração de 
seus membros, quando em exercício, será fi xada pela assembleia geral que os eleger, respeitando o mínimo legal. CAPÍTULO VI – DA ALIENAÇÃO DE 
AÇÕES E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: Art. 33º. Os acionistas terão direito de preferência no que diz respeito a qualquer espécie de alienação de 
ações por qualquer acionista, seja direta ou indiretamente, em conformidade com as disposições previstas nos Artigos deste capítulo. Art. 34º. Se exis-
tentes mais de uma classe de ações na Companhia quando efetuada a alienação de ações, todas as ações alienadas serão adquiridas pelo mesmo pre-
ço de aquisição, independentemente da classe a que pertença. Art. 35º. Os acionistas que pretenderem vender ou ceder, direta ou indiretamente, qual-
quer ação do capital social da Companhia (“Acionista Cedente”) deverão, antes, oferecê-la aos demais acionistas, na proporção de sua respectiva parti-
cipação social, mediante notifi cação por escrito (“Primeira Notifi cação”), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, informando a quantidade de 
ações que pretendem alienar, o preço e condições de pagamento (“Ações Ofertadas) e o nome de qualifi cação do interessado, fi cando assegurado aos 
demais acionistas o direito de exercer a respectiva preferência, nas exatas condições de oferta transmitida. Parágrafo Primeiro. Os acionistas que de-
sejarem exercer o direito de preferência previsto neste artigo deverão exercer tal direito sobre o lote total das ações ofertadas que lhe couber, sendo ine-
fi caz o exercício do direito para a aquisição de apenas parte do lote de ações que lhe couber. Parágrafo Segundo. O direito de preferência deverá ser 
exercido pelos demais acionistas mediante notifi cação escrita encaminhada ao acionista cedente no prazo de até 15 (quinze) dias contados do recebi-
mento da primeira notifi cação (a “Primeira Resposta”), sendo que a falta de notifi cação ao acionista cedente por qualquer dos demais acionistas neste 
prazo será considerada como renúncia ao exercício do respectivo direito de preferência à aquisição das ações ofertadas, implicando a decadência desse 
direito para a oferta em questão. Parágrafo Terceiro. Recebida a primeira resposta de todos os demais acionistas (ou decorrido do prazo para tal), de-
verá o acionista cedente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis seguintes do prazo previsto no parágrafo segundo acima, notifi car (“Segunda Notifi cação”) por 
escrito a todos os demais acionistas que tenha enviado sua primeira resposta, a quantidade de ações ofertadas que caberá a cada um, obedecendo a re-
gra de proporção. Na hipótese em que um ou mais dos demais acionistas renuncie(m) (expressa ou tacitamente) a seu(s) respectivo(s) direito(s) de pre-
ferência à aquisição do lote de ações ofertadas que lhe(s) couber, as ações ofertadas sobre as quais aquele(s) demais acionistas não tenha(m) exercido 
o seu direito de preferência (“sobras”), deverão, através da segunda notifi cação, ser oferecidas aos demais acionistas ofertados que tiverem exercido 
seus direitos de preferência na forma do parágrafo segundo acima, devendo a segunda notifi cação conter a quantidade total das sobras, bem como o 
numero total das ações referentes às sobras que aqueles demais acionistas têm direito a adquirir. Parágrafo Quarto. Cada um dos demais acionistas 
ofertados à aquisição das sobras somente poderá exercer seu direito de preferência sobre a totalidade das sobras. Caso mais de um dos demais acionis-
tas ofertado à aquisição das sobras exerça seu direito de preferência sobre as sobras, esses demais acionistas terão a obrigação de adquirir as sobras na 
proporção de sua participação no número total de ações da Companhia, excluídas as participações do acionista cedente e dos demais acionistas que não 
tenham exercido seus direitos de preferência à aquisição das ações ofertadas e/ou à aquisição das sobras. Parágrafo Quinto. Cada um dos demais 
acionistas, notifi cados para o exercício do Direito de Preferência sobre as sobras, deverá responder ao acionista vendedor (“Segunda Resposta”), por es-
crito, no prazo de 15 (quinze) dias Contados da data do recebimento da segunda notifi cação, indicando: I – Que deseja exercer o direito de preferência 
sobre a totalidade das sobras (não lhe sendo permitido exercê-lo sobre partes das sobras); ou II – Que deseja renunciar a seu direito de preferência so-
bre as sobras (sendo que a ausência de resposta neste sentido, será entendida como renuncia ao direito de preferência sobre as sobras, implicando na 
decadência desse direito para a oferta em questão), não sendo permitida a cessão, a qualquer tempo, do direito de preferência sobre as sobras, a quem 
quer que seja. Art. 36º. Findos os procedimentos estabelecidos acima, o acionista cedente deverá alienar as ações ofertadas aos demais acionistas que 
tenham exercido os seus respectivos direitos de preferência à aquisição das ações ofertadas e, eventualmente, das sobras, nas condições constantes da 
proposta, no prazo referido na Primeira Notifi cação ou em até 30 (trinta) dias contados da data em que tiver recebido a primeira resposta, o que for 
maior. Art. 37º. Os Acionistas Ofertados que exercerem o direito de aquisição das ações do acionista cedente efetuarão o pagamento das respectivas 
ações adquiridas em até 60 (sessenta) parcelas mensais, corrigidas pela média do IGP-M (FGV) dos últimos 5 (cinco) anos, salvo se as partes contrata-
rem prazo diverso. Art. 38º. Se os Acionistas Ofertados não adquirirem todas as ações ofertadas no prazo a que alude o parágrafo anterior, desde que 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, por no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do Capital social, a Companhia poderá adquirir suas ações 
a fi m de que fi quem em tesouraria, sendo o valor das ações avaliado pela metodologia “Balanço de Determinação” e realizado por empresa especiali-
zada, efetuando-se o pagamento em até 60 (sessenta) parcelas mensais, corrigidas pela média do IGP-M (FGV) dos últimos 5 (cinco) anos. Parágrafo 
único. Caso não seja aprovada a aquisição das ações do Acionista Cedente pela própria Companhia, na forma do Artigo anterior, a Companhia deverá 
ser extinta e seu patrimônio será liquidado e os lucros, se houver, serão repartidos proporcionalmente entre os acionistas conforme suas participações 
no capital social da Companhia. Art. 39º. Qualquer alienação deverá ser executada, necessariamente, na sede da Companhia, devido às exigências le-
gais para a transferência formal no Livro de Transferências de Ações, na presença do Diretor responsável pelos atos societários da Companhia. Art. 40º. 
Nenhum dos acionistas poderá transferir ou ceder seu direito de preferência para subscrição de ações, conforme lhes é assegurado pelo art. 171 da Lei 
nº 6.404/76, sem antes conceder direito de preferência aos demais acionistas, concessão esta que deverá obedecer, no que couber, às mesmas regras 
aplicáveis à alienação de ações acima estabelecida. Art. 41º. Será nula a alienação de ações ou direitos de subscrição da sociedade sem observância do 
disposto neste Capítulo, sendo vedada a averbação da respectiva transferência nos livros da sociedade. Art. 42º. A falência, insolvência civil ou liquida-
ção de qualquer acionista não afetará a Companhia, nem este Estatuto no que respeita ao outro acionista. O acionista falido, insolvente ou em liquida-
ção, imediatamente após o despacho judicial que decretar qualquer das medidas ou após o ato que as determinar, poderá ser excluído da Companhia 
nos termos dos subitens abaixo. Parágrafo Primeiro. Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no caput, o outro Acionista terá o direito de, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar do despacho que decretar a medida cabível, conforme exposto acima, exigir do Acionista falido, insolvente ou em liqui-
dação, a alienação compulsória de parte ou da totalidade das Ações que este então possuir do capital social, pelo valor do patrimônio líquido a preço de 
mercado na data do inadimplemento. Parágrafo Segundo. Caso outro acionista não exerça a opção de compra prevista no art. 35 supra, ou, ainda 
que exerça, não o faça com relação à totalidade das ações do acionista falido, insolvente ou em liquidação, a Companhia, mediante o pagamento do res-
pectivo preço de resgate a ser calculado com base no valor do patrimônio líquido da ação a preço de mercado das ações, na data do inadimplemento 
poderá exigir o resgate de todas as ações detidas pelo acionista, falido, insolvente ou em liquidação na Companhia ou da quantidade remanescente de 
tais ações, caso o outro acionista exerça a opção de compra somente de parte destas ações. Art. 43º. A obrigação dos procedimentos de venda, previs-
tos nos Artigos 33 a 42 deste Estatuto, não se aplicarão na hipótese de alienação, cessão ou doação de Ações de propriedade de Acionista Pessoa Física 
para a Pessoa Jurídica onde o próprio acionista detentor das ações da Companhia a serem transferidas seja o único e exclusivo integrante do quadro so-
cietário. Art. 44º. Como regra geral, os acionistas estabelecem que no caso de proposta de aquisição da totalidade da Companhia haverá obrigação de 
venda conjunta (Drag Along) entre os acionistas, conforme disposições dos artigos subsequentes. Art. 45º. Os acionistas que, em conjunto, sejam titu-
lares de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social da Companhia (“Acionistas do Drag Along”), e que desejem Alienar a totalidade 
das mesmas a terceiros (não relacionados com os demais acionistas), terão o direito de exigir que quaisquer dos demais Acionistas alienem, em conjun-
to com os Acionistas alienantes do Drag Along, a totalidade das Ações de que são titulares, nas mesmas condições, inclusive de preço por Ação. Para os 
fi ns deste Estatuto Social, o termo “Drag Along” signifi ca o direito de determinar a venda conjunta das Ações e o termo “Acionistas do Drag Along” sig-
nifi ca os Acionistas que podem exercer o direito de determinar a venda conjunta das Ações. Parágrafo Primeiro. Para o exercício do direito de Drag 
Along previsto neste Artigo, os Acionistas do Drag Along deverão enviar à(s) outro(s) Acionista(s) notifi cação neste sentido, informando o nome do po-
tencial comprador, o preço por Ação, bem como os demais termos e condições pelos quais desejam Alienar suas Ações. Parágrafo Segundo. O(s) 
outro(s) Acionista(s) deverá(ão), no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notifi cação a que se refere o parágrafo 1º acima, responder 
se deseja(m) exercer o direito de preferência para adquirir a totalidade das Ações dos Acionistas do Drag Along, pelo preço por Ação constante da noti-
fi cação. No caso de resposta negativa ou de ausência de resposta no prazo aqui previsto, as Acionistas do Drag Along poderão efetivar a venda da tota-
lidade das Ações, nas mesmas condições previstas na notifi cação a que se refere o parágrafo Primeiro acima, obrigando se o(s) outro(s) Acionista(s) so-
bre cujas Ações o direito de Drag Along foi exercido a praticar todos os atos necessários à efetivação da Alienação de suas Ações. Parágrafo Terceiro. 
Se os Acionistas do Drag Along não efetivarem a Alienação dentro de até 90 (noventa) dias contados da data de término do prazo a que se refere o pa-
rágrafo Segundo acima, os Acionistas do Drag Along não poderão Alienar as Ações sem que realize novamente o procedimento estabelecido no Artigo 
anterior e seus parágrafos. Art. 46º. A aquisição, por qualquer título, de ações da Companhia, importará na transferência de todos os direitos e obriga-
ções e elas inerentes, desde que não prescritos, e na adesão a este Estatuto. CAPÍTULO VIII – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E RESULTADOS: 
Art. 47º. O Exercício social coincide com o ano civil, abrangendo o período entre de 1º de Janeiro e 31 de Dezembro de cada ano, sendo que ao fi nal de 
cada exercício serão elaborados os balanços e as demonstrações fi nanceiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes. Art. 48º. Ao fi m de 
cada exercício social, serão elaboradas, com base na escrituração da Companhia, as demonstrações fi nanceiras, consubstanciadas no balanço patrimo-
nial, demonstração de resultado, demonstrações de lucros ou prejuízos acumulados, demonstrações de fl uxo de caixa e alterações patrimoniais, junta-
mente com notas explicativas. Parágrafo Único. As demonstrações fi nanceiras previstas neste Estatuto deverão refl etir a situação fi nanceira, os resul-
tados e operações da Companhia relativos ao exercício fi ndo, e poderão ser auditadas, caso entendida a sua necessidade pela Assembleia Geral Ordiná-
ria e/ou Extraordinária de Acionistas. Art. 49º. Toda a escrituração, livros e contabilidade serão elaborados e escriturados em conformidade com práti-
cas e princípios contábeis normalmente aceitos e segundo a legislação vigente, aplicados consistentemente. Parágrafo Único. Todos os livros, a con-
tabilidade e balanços da Companhia serão mantidos e arquivados em sua sede. Art. 50º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto sobre a Renda. Art. 51º. O lucro líquido, após as deduções apontadas no ar-
tigo anterior, terá a seguinte destinação: A) 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o montante de 
20% (vinte por cento) do capital social; B) Deverá ser aprovisionada quantia sufi cente para que seja distribuída aos acionistas o dividendo obrigatório, 
não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido apurado no exercício, nos termos do inciso I, do artigo 202, da Lei nº 6.404/1976; Parágra-
fo Primeiro. O saldo se houver fi cará a disposição da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. Havendo prejuízo de exercícios anteriores, serão eles 
deduzidos antes dos apartes acima estabelecidos. Parágrafo Terceiro. Caso seja aprovada em Assembleia Geral Extraordinária a realização de inves-
timentos futuros na Companhia, poderão os acionistas, por decisão unânime do capital, decidir pela retenção de todo o lucro líquido na Companhia, nos 
termos do Art. 202, §3º, inciso II da Lei 6.404/76. Art. 52º. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, levantar balanços e demonstrações fi nan-
ceiras intercalares, mensais, trimestrais, semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação dos Acionistas em Assembleia Geral, dividendos 
apurados nesses balanços, observado o disposto no Art. 204 da Lei 6.404/76. A Companhia poderá, ainda, por deliberação da Assembleia geral, declarar 
dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Art. 53º. Os dividen-
dos a serem destinados aos acionistas, se houver, serão distribuídos de forma proporcional. Parágrafo Primeiro. Os dividendos atribuídos aos acio-
nistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral ordinária e /ou 
extraordinária. Parágrafo Segundo. A Companhia poderá remunerar os acionistas, mediante pagamento de juros sobre o capital próprio, na forma e 
dentro dos limites estabelecidos em Lei. Parágrafo Terceiro. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de três anos, conta-
dos da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Art. 54º. A distribuição de dividendos está sem-
pre condicionada a situação fi nanceira da Companhia. CAPÍTULO IX – DA LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA COMPANHIA: Art. 55º. 
A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral Ordinária e/ou 
Extraordinária. Parágrafo Primeiro. O modo de liquidação dar-se-á através da realização de balanço especialmente levantado para tanto, devendo a 
Assembleia Geral ordinária e/ou extraordinária nomear o liquidante, eleger um Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação, fi -
xando-lhes a remuneração, e estabelecendo as diretrizes para o seu funcionamento. CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 56º. Qualquer 
matéria não regulada pelo presente Estatuto será decidida de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações. 
Art. 57º. A Companhia observará as disposições constantes em eventuais Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia na forma do Art. 118 
da Lei 6.404/76, cabendo à administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos e ao Presidente das assem-
bleias Gerais abster-se de computar os votos lançados em infração a tais Acordos. Art. 58º. Fica estabelecido que em caso de falecimento, admitir-se-á 
a transferência, por herança, das ações deixadas, por sucessão legitima aos herdeiros necessários ou na ausencia deles o que estabelecer testamento do 
acionista falecido. Parágrafo Primeiro. Na inexistência de herdeiros necessários e/ou testamento que impossibilite o cumprimento do estabelecido no 
caput, as ações do acionista falecido deverão ser liquidadas, nos termos deste estatuto, e o resultado entregue a quem de direito segundo o determina-
do no respectivo inventário. Parágrafo Segundo. Caso a Companhia não goze de disponibilidade de pagamento em espécie, devidamente demons-
trada, poderá realizar o pagamento das parcelas acima com dação em pagamento de bens que constituam seu patrimônio de estoque ou imobilizado a 
critério dos acionistas remanescentes, com votação que corresponda, ao menos, a 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante para a imediata 
quitação da participação do acionista falecido. Art. 59º. Para efeitos de execução de obrigações decorrentes deste Estatuto e para a solução de qual-
quer controvérsia fi ca eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais especial que seja 
ou possa vir a ser. FLAVIO CINTRA DE OLIVEIRA MARTINS - Acionista Fundador e Diretor Presidente Eleito, FERNANDO OLIVEIRA MARTINS FI-
LHO - Acionista Fundador e Diretor Eleito, RICHELLE FONTES DOS SANTOS - OAB/SP nº 438.664 - ADVOGADA.

ID70 PARTICIPAÇÕES S.A. - Em Constituição
Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações por Subscrição Particular ID70 Participações S.A.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8992-95A2-1A6E-A9CC.
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LUCAS ALEXANDRO FERRAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PRODUCT OWNER,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/03/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PEDRO LUIZ FERRAZ E DE ANGELA MARIA FERREIRA FERRAZ. JAQUELINE
APARECIDA FERNANDES BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMPRADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ MARIA DA SILVA BARROS E DE PROCIDONIA DE LANA FERNANDES BARROS.

MARCOS ANTONIO LARANGEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/07/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE NELSON LARANGEIRA E DE TERESA CARREGALO LARANGEIRA. KATIA CANDIDA
PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (06/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MOIZES JOSÉ
PEREIRA E DE SINILDE CANDIDA PEREIRA.

CÍCERO PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO
EM COITÉ DO NÓIA, AL NO DIA (15/07/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ALCINA PEREIRA DA SILVA. MARTA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DOMÉSTICA, NASCIDA EM NANUQUE, MG NO DIA (18/02/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE FLORISIO DE SOUZA E DE MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE SOUZA.

THIAGO YAZBEK ELIAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ANTONIO CESAR ELIAN E DE IVANY YAZBEK ELIAN. CAMILA BHERING ASSUNÇÃO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/02/1992),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO BHERING ASSUNÇÃO E DE
SONIA MARIA DA SILVA BHERING ASSUNÇÃO.

ALEX NACILIO PERES DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM CRATEÚS, CE NO DIA (16/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
GONÇALO VIEIRA DA COSTA E DE ANTONIA VILMA PERES DE OLIVEIRA. JANETE GOMES, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (29/08/1980),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA LUZELDA GOMES.

BRUNO MONTI GOUVEIA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP
AOS 18/07/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, FILHO DE JOSÉ PEDRO DA
COSTA GOUVEIA E ROSANA MONTI GOUVEIA. ANA CAROLINA DE FARIA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ENGENHEIRA, NASCIDA EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP AOS 20/08/1991, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, FILHA DE MOACIR ASSIS DE FARIA E MARIA APARECIDA
FERREIRA DE FARIA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0003659-42.2022.8.26.0100. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: SSC
Serviços de Contabilidade Ltda. e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003659-
42.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Luciana Novakoski Ferreira Alves de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SSC Serviços de Contabilidade � Ltda
(CNPJ. 10.615.000/0001-50) e Caio Luiz Lotti (CPF 355.335.998-60), que a ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi julgada procedente, condenando-os ao pagamento da quantia de R$
179.893,13 (fevereiro de 2021). Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam
as partes executadas advertidas de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 08/
02/2022.                                                                                                                                    15 e 16 / 03 / 2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0006820-79.2021.8.26.0008. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Seguro. Exequente: Sul America Cia de Seguro Saude. Executado: Vip'seg Adm. e Corretora de Seguros
Ltda. Tramitação prioritária. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006820-79.2021.8.26.0008. A MMa.
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a VIP'SEG ADM. E CORRETORA DE SEGUROS LTDA.,CNPJ 01.422.407.0001-70, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Sul América Cia. de Seguro Saúde. Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 20.399,11, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de fevereiro de 2022.             15 e 16 / 03 / 2022

CENTRO MÉDICO IMAGEM S/A
CNPJ 58.983.784/0001-03 - NIRE 35.300.480.651

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. Acionistas do Centro Médico Imagem S/A (“Companhia”) a se reunirem 

em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 22/03/2022, às 15:00hs, na sede social, 

localizada em Sorocaba, Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 

nº 776, CEP 18035-060, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) diante da inércia da 

Diretoria da Companhia em instalar o Conselho Fiscal, o que foi determinado pela unanimidade dos 

acionistas na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22/09/2021, deliberar sobre a imediata 

instalação e funcionamento do Conselho Fiscal, nos termos autorizados pelos artigos 161 e seguintes, 

da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), sendo certo que os Diretores que se negarem a cumprir com essa 

obrigação legal e estatutária poderão ser civilmente responsabilizados, nos termos dos artigos 158 

e seguintes, da LSA.                       Sorocaba, 10 de março de 2022.

             BZZ MED Participações Ltda. - Renato Barbosa Biazzi - Diretor   (11, 12 e 15/03/2022)

Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE 35.300.346.866

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. - MESA (“Companhia”) a  
reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em primeira convocação, no dia  
28 de março de 2022, às 17:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124, 
parágrafo 2º - A, da Lei Federal nº 6.404/76 e da Instrução Normativa n° 81, de 10 de junho de 2020, 
do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI (“IN DREI Nº 81”), a fim de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) eleição de novos membros do Conselho de Administração 
da Companhia; e (ii) instrução de voto da Companhia na condição de acionista da Santo Antônio 
Energia S.A. (“SAE”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.391.823/0001-60, para tomar todas as 
providências cabíveis no sentido de aprovar a matéria constante do item (i) acima. Instruções Gerais: 
Os documentos que suportarão as deliberações estão disponibilizados a todos os acionistas no website 
www.santoantonioenergia.com.br/age-marco2022-madeiraenergia, onde também estão disponíveis os 
boletins de voto à distância para esta Assembleia Geral. A Companhia remeterá cópia desses 
documentos aos acionistas que assim solicitarem por escrito, por meio do endereço eletrônico abaixo 
indicado. Instruções Gerais: Os acionistas poderão participar pessoalmente ou por meio de 
representante no sistema eletrônico de participação e voto à distância disponibilizado pela Companhia. 
Os acionistas que optarem pelo voto à distância por meio do uso do boletim de voto à distância deverão 
devolvê-lo à Companhia, por meio de e-mail encaminhado ao endereço eletrônico indicado abaixo, no 
mínimo 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembleia Geral. Em caso de participação por 
meio de representante, os acionistas deverão enviar eletronicamente à Companhia os documentos 
societários de comprovação de poderes de seu(s) representante(s) legal(is), acompanhados de 
documento de identidade com foto deste(s), e, se desejarem ser representados por procurador, deverão 
enviar os respectivos instrumentos de mandato, validamente outorgados, à Companhia. Em todos os 
casos, tais documentos deverão ser encaminhados por via eletrônica, sob a referência “Assembleia 
Geral Extraordinária”, com 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da Assembleia 
Geral, sendo admitido o protocolo por meio eletrônico, no endereço eletrônico lucianavasconcellos@
santoantonioenergia.com.br, respeitada, em qualquer caso, as disposições de que trata a Seção VIII da 
IN DREI Nº 81 a respeito das sociedades anônimas. São Paulo, 11 de março de 2022.

Solange Mendes Geraldo Ragazi David - Presidente do Conselho de Administração

Nova Engevix Engenharia e Projetos S.A.
CNPJ/ME 00.103.582/0001-31 NIRE: 35.300.190.505

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: 21/01/2022, às 10h00, na Alameda Araguaia, 3571, 1º andar, Alphaville Industrial, 

Barueri/SP. Presença: Totalidade dos acionistas. Convocação: Dispensada a publicação de editais 

de convocação, conforme o disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76 e alterações posteriores.  

Mesa: Yoshiaki Fujimori - Presidente da Mesa e Adjair da Cunha dos Santos - Secretário. Ordem 
do dia: Recondução de Membros da Diretoria. Deliberações: Após análise e discussão da matéria, 

aprovaram os presentes, por unanimidade, a recondução dos atuais diretores da Companhia, a 

saber: Fernando da Silva Schmidt, brasileiro, casado, engenheiro, RG 3.567.331 SSP/SC, CPF/ME 

Barueri - SP, CEP: 06455-000; e, Diego David Baptista de Souza, brasileiro, casado, engenheiro,  

RG 6.650.374-7 SSP/PR, CPF/ME 027.074.679-01, com endereço comercial na Rua Professor 

Ayrton Roberto de Oliveira, 440, Bloco “B”, 8º andar, Itacorubi, Florianópolis - SC, CEP: 88.034-050, 

a seus cargos de Diretor Presidente e Diretor, respectivamente, com remuneração global no valor de  

contar da data de 01/02/2022. Os diretores prestaram o compromisso de bem exercer suas atividades 

desimpedimento, arquivados na sede da Companhia, que não se encontravam incursos em nenhum 

dos crimes previstos em lei, que os impedissem de exercer atividades empresárias, sendo certo que 

da mesa a seguir, que os mesmos estavam desde já empossados em seus respectivos cargos. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente declarou suspensos os trabalhos pelo 

tempo necessário à lavratura desta, que após lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelos presentes 

e ato contínuo, transcrita nos livros societários, (a) Yoshiaki Fujimori - Presidente e Adjair da Cunha dos 

Santos - Secretário; (aa) p/ Nova Participações S.A. (Yoshiaki Fujimori e Adjair da Cunha dos Santos); 

p/ Nova Participações Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (Carlos Orlandelli 

 

Mesa: Yoshiaki Fujimori - Presidente; Adjair da Cunha dos Santos - Secretário. JUCESP nº 

88.129/22-6 em 14/02/2022 - Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0016347-76.2021.8.26.0001. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Prestação de Serviços. Exeqüente: Fundação São Paulo, mantenedora do Centro Universitário Assunção - UNIFAI.
Executado: Rosângela Silva Procópio. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016347-
76.2021.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr.
José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rosângela Silva Procópio (CPF. 104.755.908-
05), que nos autos da ação ação Monitória, em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Fundação São Paulo,
entidade mantenedora do Centro Universitário Assunção - UNIFAI, foi deferida a expedição de edital, estando a
executada em lugar incerto e não sabido, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento da
quantia de R$ 15.434,13 (novembro de 2021), sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida
de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 18 de fevereiro de 2022.                                                                                 15 e 16 / 03 / 2022

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047

Ata de Reunião de Diretoria Realizada em 21/01/2022
Data Hora e Local: Aos 21/01/2022, às 10h30, na sede social da Vigor Alimentos S.A., localizada 

na Cidade de SP/SP, na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900 (“Companhia”). 

Mesa: Luis Henrique Gennari - Presidente; Adriana Lina Bruno Klein - Secretária. Convocação e 
Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, em decorrência da presença da totalidade 

dos membros da Diretoria da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração de endereço 

da filial da Companhia localizada em Curitiba/PR, CNPJ/MF 13.324.184/0009-44. Deliberações: Os 

Diretores aprovaram, por unanimidade, a alteração do endereço da filial da Companhia, CNPJ 

13.324.184/0009-44, localizada na Cidade de Curitiba/PR, na Rua Zilah Wallbach Prestes, 180 - bloco 

B salas 3 e 4 - Butiatuvinha, CEP 82400-307, para o novo endereco na Cidade de Colombo/PR, na 

Estrada da Graciosa, 503 - Anexo B - CEP 83413-200. Encerramento: Nada mais havendo a ser 

tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 

por todos assinada. Mesa: Luis Henrique Gennari - Presidente; Adriana Lina Bruno Klein - Secretária. 

Diretores Presentes: Luis Henrique Gennari e Emerson Paiva Inácio. Certifico que a presente é cópia 

fiel da ata lavrada em livro próprio. SP, 21/01/2022. Adriana Lina Bruno Klein - Secretária. JUCESP 
- 68.542/22-7 em 04/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING II S.A.
CNPJ/ME n° 30.799.177/0001-60 - NIRE nº 35.300.518.16-1

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2021

I. DATA, HORA E LOCAL: Em 22 de dezembro de 2021, às 09:00 horas, na sede social da 

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING II S.A., localizada na cidade de Bauru, Estado de São 

Paulo, na Avenida Issa Marar, nº 2-200, Parque Residencial Samambaia, CEP 17018-002 

(“Companhia”). II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação por 

conta da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Sr. Bruno Pessoa Serapião; Secretário: Sr. Roberto Lúcio 

Cerdeira Filho. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a constituição, pela Companhia, de fiança em 

garantia dos Contratos de Compra de material asfáltico nº KG/CART-0412-1 e KG/CART-0412-2, a 

serem firmados entre a sua subsidiária integral, Concessionária Auto Raposo Tavares S.A., 

sociedade por ações com sede à Avenida Issa Marar 2-200, Parque Residencial Samambaia, na 

cidade de Bauru/SP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.531.501/0001-58 (“CART”) e a Keystone 

Group OÜ, com sede em Roseni 7 (A-tower), 4. Floor, 10111 Tallinn, Estônia, inscrito no registro sob 

o nº 12889881, no valor agregado de até US$ 4.690.000,00 (quatro milhões, seiscentos e noventa 

mil dólares americanos), (“Contratos de Compra”); e (ii) autorizar a Diretoria da Companhia a assinar 

todo e qualquer instrumento necessário à constituição da garantia acima descrita. V. DELIBERAÇÕES: 
Colocada a matéria constante da Ordem do Dia em votação, os Conselheiros presentes, por 

unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: (i) Aprovar, nos 

termos do Artigo 12, inciso XIV do Estatuto Social da Companhia, a constituição de fiança, pela 

Companhia, em garantia dos Contratos de Compra, conforme acima definido, até o limite máximo 

agregado de US$ 4.690.000,00 (quatro milhões, seiscentos e noventa mil dólares americanos), 

sendo tal garantia prestada única e exclusivamente aos Contratos de Compra descritos nesta ata, e 

dentro do limite aqui deliberado; e (ii) Autorizar a Diretoria da Companhia a assinar todo e qualquer 

instrumento necessário à formalização da garantia ora deliberada. VI. ENCERRAMENTO: Nada 

mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos 

presentes. Mesa: Bruno Pessoa Serapião - Presidente; Roberto Lúcio Cerdeira Filho - Secretário. 

Conselheiros Presentes: Bruno Pessoa Serapião; Roberto Lúcio Cerdeira Filho e Ricardo Fernandes 

Prado Alves. Bauru (SP), 22 de dezembro de 2021. Bruno Pessoa Serapião - Presidente; Roberto 
Lúcio Cerdeira Filho - Secretário. Conselheiros: Bruno Pessoa Serapião; Roberto Lúcio 
Cerdeira Filho; Ricardo Fernandes Prado Alves. JUCESP nº 122.329/22-3 em 04/03/2022. Gisela 

Simiema Ceschin - Secretária Geral.

IMARIBO S/A – INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF No 76.486.463/0001-77 - NIRE 4130001199-1

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Senhores acionistas da IMARIBO S/A – INDÚSTRIA E COMÉRCIO,
convidados para participarem no dia 21 do mês de março do ano de 2.022, às 09:00,
de Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada na sede da Companhia em Curitiba,
Estado do Paraná, na Rua Alfred Nobel, no 635, Bairro CIC, CEP 81.170-280, para
tratarem da seguinte ordem do dia: (i) Aprovação da transferência das quotas que a
companhia mantém na IGUAÇU EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA. para a
IGUAÇU CELULOSE, PAPEL S/A.

Curitiba, 09 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo 20 dias. Proc. 1023674-59.2014.8.26.0564. O(A) Doutor(a) Rodrigo Faccio da
Silveira, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. FAZ
SABER a(o)(s), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que MARIA TERESA PESTANA DE SOUZA E OUTROS,
a juiz(ou)(aram) uma AÇÃO DE USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel designado
como: lote 12, da Vila Brasília, São Bernardo do Campo/SP, com área urbana total de de 316,72 m², consistente
em um terreno intramuros, com frentes para a Rua Eliza n°120 e Rua João Luiz Bonini, n° 113, antigo n° 66,
Jardim Brasília, São Bernardo do Campo/SP, que é parte da área maior, conforme transcrição n° 13.898 do
14° CRI de São Paulo/SP, o imóvel encontra-se cadastrado na Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo/SP, sob o contribuinte nº 1.001.085.011.000-21. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte)
dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os mesmos serão considerados revéis, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

14 e 15/03

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 - NIRE 35.300.006.658

AVISO AOS ACIONISTAS

A UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., sociedade por ações, com sede na cidade  

do Embu-Guaçu, Estado do São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, n° 90, Centro,  

CEP 06900-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.665.981/0001-18 (“Companhia”), vem por meio 

deste comunicado, informar aos seus acionistas que, em cumprimento ao disposto no artigo 133 da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, os documentos a que se referem os incisos 

I a V do referido artigo, como o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 

administrativos, a cópia das demonstrações financeiras, o parecer dos auditores independentes e o 

parecer do conselho fiscal, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, 

encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede da Companhia, na cidade de Embu 

Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, 90, Centro, CEP 06900-000.  

Embu-Guaçu, 12 de março de 2022. Fernando de Castro Marques - Diretor Presidente. 

38ª Vara Cível, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1064283-45.2019.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr. LUIZ FERNANDO RODRIGUES GUERRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NHM IND. E
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI, nome fantasia CRYSTAL CONFECÇÕES, CNPJ/MF nº
24.385.611/0001-63 e NILTON HALUYOSHI MIURA, CPF/MF nº 162.742.678-75, Ação: Execução de Título
Extrajudicial, proposta por Companhia Industrial Textil, objetivando o recebimento de R$ 102.499,78 (06/2019)
representada por Cheque. Todos os endereços constantes dos autos foram diligenciados, nos termos do
artigo 257, I do CPC, e não localizados os requeridos, ex pede-se EDITAL para que paguem, no prazo de
três dias, o valor estampado na petição inicial, mais custas processuais e honorários advocatícios fixados em
10% sobre o débito exequendo, sendo que, no caso de pronto pagamento no prazo de três dias, ficam
reduzidos à metade, ou querendo apresentem embargos no prazo de quinze dias, prazos esses que fluirão
após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. São Paulo-SP. J - 15 e 16/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016652-85.2011.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi 
Okoda Oshiro Kato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SANGUIN & COMARIN CENTRO ODONTOLOGICO 
DIFERENCIADO LTDA, CNPJ 03.099.022/0001-49, na pessoa de seu representante legal e RONALDO 
SANGUIN COMARIN, RG 20000114, CPF 161.269.738-01, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese a cobrança de R$86.978,32 
(30/11/2011), referente Contrato de Abertura de Crédito Fixo nº 40/00134-2 de 11/09/2006. Encontrando-se os 
executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de três dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pa-
gue o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em quinze dias, 
apresentem embargos à execução ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% 
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 
seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de penhora e sua 
avaliação. Não sendo apresentado embargos à execução, será considerada a revelia dos executados, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0004816-74.2018.8.26.0008. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Vmax Materiais Técnicos Comércio, Importação
e Exportação Ltda. e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. A MMa. Juíza de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Marcus Vinícius Dias, CPF. 181.637.288-92 que por este Juízo, tramita uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida a por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, acerca da PENHORA realizada sobre a quantia de R$
1.093,74 bloqueada através do sistema SISBAJUD, por intermédio do qual fica intimado de seu inteiro teor para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC), que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não sendo impugnada a penhora o valor será
levantado em favor da parte exequente. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2022.                      15 e 16 / 03 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006934-16.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de
Serviços. Requerente: Instituto Presbiteriano Mackenzie. Requerido: Lívia Ferreira Nobrega. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006934-16.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LÍVIA
FERREIRA NOBREGA, Advogada, RG 52.297.227-5, CPF 425.196.688-06, Nascido/Nascida 18/06/1993, que lhe
foi proposta uma ação de Monitória por parte de Instituto Presbiteriano Mackenzie, para cobrança da quantia de R$
16.045,18 (janeiro de 2021), decorrente do contrato de prestação de serviço educacional. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
(ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos
moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de janeiro de 2022.                                   12 e 15 / 03 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0032188-
86.2013.8.26.0100 (USUC-537). A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Augusto 
do Nascimento Gonçalves Júnior e s/m Elde Degasperi Gonçalves, Sindicato dos Trabalhadores Domésticos do Município 
de São Paulo, na pessoa de Silvia Maria da Silva Santos, Antonio Cunha Campos Moreira e s/m Ondina do Nascimento 
Gonçalves Moreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eliane Venegas Katchvartanian e Renso Di Stasi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Margarida, nº 320, Barra Funda, São Paulo-SP, com área de 94,31 

edital para citação dos supramencionados para que,  
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005420-72.2019.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Eurico Monteiro Santana 18094584807. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005420-72.2019.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Marina Balester Mello de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a EURICO MONTEIRO SANTANA 18094584807, CNPJ 22.627.316/0001-40, com endereço à, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para recebimento de R$ 59.873,44 (maio de
2019), representada pela Carteira/Contrato nº 530/1081236. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de penhora e avaliação de bens. Não sendo embargado o pedido, a executada será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de março de 2022.                                               15 e 16 / 03 / 2022

CEOS Administradora de Bens S/A
CNPJ nº 23.698.040/0001-54
Demonstrações Financeiras

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - Em milhares de reais
Ativo Nota Explicativa 2021 2020
Não circulante

Clientes 8 2.203.916 2.203.916
Aditantamentos a terceiros 42.311 42.311
Contas a receber e outros recebiveis 9 508.004 508.714

Total do ativo não circulante 2.754.231 2.754.941

Total do ativo 2.754.231 2.754.941

Passivo e patrimônio líquido Nota Explicativa 2021 2020
Não circulante

Notas promissárias a pagar 10 438.189 438.167
Obrigações Fiscais 225.055 225.055
Debêntures 11 1.409.597 1.409.597
Imposto de Renda e Contribuição Social
diferidos 304.955 304.955
Adiantamentos de clientes 508.694 508.694

Total do passivo não circulante 2.886.490 2.886.468
Patrimônio líquido

Capital integralizado 12 39.393 39.393
Prejuízo do exercício  (171.652)  (170.920)

Total do patrimônio líquido a descoberto  (132.259)  (131.527)
Total do passivo e patrimônio líquido a

descoberto  2.754.231 2.754.941

1 Contexto Operacional: A CEOS é uma sociedade anônima, constituída
no dia 22 de outubro de 2015, com sede localizada na Rua Gomes de Car-
valho, nº 1510, 1º andar, conjunto 192, sala 34, Vila Olímpia, CEP 04.547-
005, São Paulo. A Companhia tem por objeto social (a) a prestação de ser-
viços de administração de contas a receber e a pagar; (b) a cobrança de
recebíveis e a liquidação de passivos, em seu nome ou de terceiros; (c) a
participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, bem como
em consórcios e associações; e (d) dar cumprimento às obrigações previs-
tas no plano de recuperação judicial da Galvão Engenharia S.A e da
Galvão Participações S.A, homologado pelo Juízo da 7ª Vara Empresarial
da Capital do Estado do Rio de Janeiro, processo nº 0093715-
69.2015.8.19.0001, a ela designadas, tais como, mas não se limitando, (i)
a assunção dos débitos concursais da Galvão Participações S.A e a conso-
lidação dos débitos concursais da Galvão Engenharia S.A; e (ii) a emissão,
a administração e a amortização de debêntures e notas promissórias para
alocação dos credores concursais das mesmas. 2 Cisão: A CEOS foi
constituída com respaldo na Cláusula 3.6 do Plano de Recuperação Judici-
al das Recuperandas, aprovado em Assembleia Geral de credores e ho-
mologado pelo Juízo Recuperacional em 14 de setembro de 2015. O capi-
tal social da CEOS foi formado por: (i) ativos da Galvão Engenharia S.A
relacionados no Plano de Recuperação Judicial, especialmente em sua
Cláusula 3.5, igualmente por meio da cisão descrita no item (i) acima;
(ii) passivos concursais da Galvão Engenharia S.A, vertidos à CEOS por
meio da cisão parcial da Galvão Engenharia S.A, de acordo com o Balanço
Patrimonial da cindida, datado de 31 de outubro de 2015; (iii) ativos da
Galvão Participações S.A relacionados no Plano de Recuperação Judicial,
especialmente sua Cláusula 3.5, igualmente por meio do instrumento de
assunção de dívida citado no item (iii) acima; e (iv) passivos concursais da
Galvão Participações S.A, vertidos à CEOS por meio do “Instrumento Par-
ticular de Assunção de Dívidas, Cessão de Créditos e Outras Avenças” ce-
lebrado em 30 de novembro de 2015. 3 Base de Preparação: a) Declara-
ção de conformidade (com relação às normas do CPC): As demonstra-
ções financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil (BR GAAP) que seguem os pronunciamentos emitidos
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). A emissão das de-
monstrações financeiras da Companhia foi autorizada pela Administração
em 10 de março de 2021. 4 Moeda Funcional e Moeda de Apresentação:
Estas informações anuais são apresentadas em Real, que é a moeda fun-
cional da Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas em
Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indi-
cado de outra forma. 5 Uso de Estimativas e Julgamentos: Na prepara-
ção destas demonstrações financeiras a Administração utilizou julgamen-
tos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas
contábeis da Companhia e os valores reportados de ativos, passivos, re-
ceitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas.
As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões
das estimativas são reconhecidas prospectivamente. Mensuração do va-
lor justo: Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia
requer a mensuração dos valores justos, para os ativos e passivos finan-
ceiros e não financeiros. A Companhia estabeleceu uma estrutura de con-
trole relacionada à mensuração dos valores justos. Isso inclui uma equipe
de avaliação que possui a responsabilidade geral de revisar todas as
mensurações significativas de valor justo. A Companhia revisa regular-
mente dados não observáveis significativos e ajustes de avaliação. Se a
informação de terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de
preços, é utilizada para mensurar os valores justos, então a equipe de ava-
liação analisa as evidências obtidas de terceiros para suportar a conclusão
de que tais avaliações atendem os requisitos do CPC, incluindo o nível na
hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser classificadas.
Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa
dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos
são classificados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas in-
formações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma:
• Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e
passivos e idênticos. • Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos
no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (pre-
ços) ou indiretamente (derivado de preços). • Nível 3: inputs, para o ativo
ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado
(inputs não observáveis). A Companhia reconhece as transferências entre
níveis da hierarquia do valor justo no final do período das demonstrações
financeiras em que ocorreram as mudanças. 6 Base de Mensuração: As
demonstrações financeiras da Companhia foram preparadas com base no
custo histórico. 7 Principais Políticas Contábeis: As políticas contábeis
descritas abaixo em detalhes têm sido aplicadas de maneira consistente a
todos os períodos apresentados nestas informações anuais. a) Imposto
de renda e contribuição social - (i) Imposto diferido: O imposto diferido
é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores
contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras e os
correspondentes valores usados para fins de tributação. Um ativo de im-
posto de renda e contribuição social diferido é reconhecido em relação aos
prejuízos fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não
utilizadas na extensão em que seja provável que lucros futuros sujeitos à

Notas explicativas da administração sobre as demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2021 e 2020
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de
imposto de renda e contribuição social diferidos são revisados a cada data
de balanço e são reduzidos na extensão em que sua realização não seja
mais provável.  O imposto diferido é mensurado com base nas alíquotas
que se espera aplicar as diferenças temporárias quando estas forem rever-
tidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas ou substantiva-
mente decretadas até a data do balanço. A mensuração do imposto diferido
reflete as consequências tributárias que seguiriam a maneira sob a qual a
Companhia espera recuperar ou liquidar o valor contábil de seus ativos e
passivos.  O imposto diferido ativo e passivo são compensados somente
se alguns critérios forem atendidos. b) Empréstimos e recebíveis: Esses
ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quais-
quer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os
empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado utilizando o
método dos juros efetivos. Caixa e equivalentes de caixa: Nas demonstra-
ções de fluxo de caixa, caixa e equivalentes de caixa incluem saldos nega-
tivos de contas garantidas que são exigíveis imediatamente e são parte in-
tegrante da gestão de caixa da Companhia.  c) Instrumentos Financei-
ros: A Companhia classifica ativos financeiros não derivativos nas seguin-
tes categorias: ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do
resultado e empréstimos e recebíveis. A Companhia classifica passivos fi-
nanceiros não derivativos na categoria de outros passivos financeiros. (i)
Ativos e passivos financeiros não derivativos – reconhecimento e
desreconhecimento: A Companhia reconhece os empréstimos e
recebíveis e instrumentos de dívida inicialmente na data em que foram ori-
ginados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos
na data da negociação. A Companhia desreconhece um ativo financeiro
quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou
quando o Grupo transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa
contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substanci-
almente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são
transferidos. Qualquer participação que seja criada ou retida pelo Grupo
em tais ativos financeiros transferidos, é reconhecida como um ativo ou
passivo separado. A Companhia desreconhece um passivo financeiro
quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada. Os ati-
vos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresenta-
do no balanço patrimonial quando, e somente quando, o Grupo tenha o di-
reito legal de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em
uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamen-
te. (ii) Ativos financeiros não derivativos – mensuração - Ativos finan-
ceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado: Um ativo
financeiro é classificado como mensurado pelo valor justo por meio do re-
sultado caso seja classificado como mantido para negociação, ou seja, de-
signado como tal no momento do reconhecimento inicial. Os custos da
transação são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Ativos fi-
nanceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado são
mensurados pelo valor justo e mudanças no valor justo desses ativos, in-
cluindo ganhos com juros e dividendos, são reconhecidos no resultado do
exercício. Ativos financeiros designados como pelo valor justo por meio do
resultado compreendem aplicações financeiras registradas em caixa e
equivalentes de caixa. Empréstimos e recebíveis: Esses ativos são reco-
nhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de
transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e
recebíveis são medidos pelo custo amortizado utilizando o método dos ju-
ros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperá-
vel. Os empréstimos e recebíveis abrangem caixa e equivalentes de caixa,
contas a receber e outros recebíveis. Caixa e equivalentes de caixa: Nas
demonstrações de fluxo de caixa, caixa e equivalentes de caixa incluem
saldos negativos de contas garantidas que são exigíveis imediatamente e
são parte integrante da gestão de caixa do Grupo.  (iii) Passivos financei-
ros não derivativos – mensuração: Passivos financeiros não derivativos
são reconhecidos inicialmente pelo valor justo deduzido de quaisquer cus-
tos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, esses passi-
vos financeiros são mensurados pelo custo amortizado utilizando o método
dos juros efetivos. O Grupo possui os seguintes passivos financeiros não
derivativos: empréstimos, financiamentos e debêntures, fornecedores e
outras contas a pagar. d) Capital social - Ações ordinárias: Custos adici-
onais diretamente atribuíveis à emissão de ações são reconhecidos como
dedução do patrimônio líquido, deduzidos de quaisquer efeitos tributários.
8 Clientes 2021 2020
Clientes Público/Misto 2.203.916 2.203.916

2.203.916 2.203.916
Refere-se a contas a receber com a Petrobrás S.A que foi cindido para a
Companhia, garantindo o saldo a pagar aos credores concursais das
Recuperandas.
9 Contas s Receber 2021 2020
MFE Ltda 513.795 513.795
Galvão Participações S.A - Em recuperação judicial  (5.791)  (5.081)

508.004 508.714
10 Notas Promissórias a Pagar 2021 2020
Notas Promissórias a Pagar 438.189 438.167

438.189 438.167

Demonstrações do Resultado em 31 de dezembro de 2021 e 2020
Em milhares de reais

Despesas operacionais 2021 2020
Administrativas e gerais  (731)  (652)

Resultado antes das receitas (despesas)
financeiras líquidas  (731)  (652)
Despesas financeiras  (1)  (3)

Resultado financeiro líquido  (1)  (3)
Resultado antes dos impostos (732)  (655)

Imposto de renda e contribuição social diferidos
Resultado do Exercício  (732)  (655)

Demonstrações dos resultados abrangentes em 31 de dezembro de
2021 e 20120 - Em milhares de reais

2021 2020
Parcela dos Outros Resultados Abragentes de
Empresas Investidas Reconhecidas por Meio do
Método de Equivalência Patrominial

Resultado do exercício  (732)  (655)
Outros Resultados Abragentes
Resultado do exercício  (732)  (655)

Refere-se a saldo de Notas Promissórias emitidas em atendimento ao pla-
no de recuperação judicial, transferidas no exercício de 2016 da conta de
Fornecedores.
11 Debêntures
Modalidade 2021 2020
Debêntures 1.409.597 1.409.597

1.409.597 1.409.597
Circulante
Não Circulante 1.409.597 1.409.597
Em cumprimento às disposições contidas no plano de recuperação judicial
da Galvão Engenharia S.A e Galvão Participações S.A, a CEOS, em 03/06/
2016, concluiu o processo de emissão de Debêntures, as quais foram
subscritas e integralizadas pelos credores financeiros arrolados no proces-
so de Recuperação Judicial em quitação aos créditos concursais por eles
detidos, conforme previsto na cláusula 9.2 do Plano de Recuperação Judi-
cial, transferidas no exercício de 2016 da conta de Fornecedores.
12 Capital Social Capital

Participação % Ações Integralizado
Galvão Participações S/A. 99,997% 39.392 39.392
MFE Participações Ltda. 0,003% 1 1

100% 39.393 39.393
12.1 Prejuízos acumulados
Prejuízos Acumulados 2021
Saldo de prejuízos acumulados em 31 de dezembro de 2020  (170.920)
Resultado do exercício  (732)
Saldo de prejuízos acumulados em 31 de dezembro de 2021  (171.652)
13 Instrumentos Financeiros: A entidade não contrata operações envol-
vendo derivativos ou qualquer outro risco ativo com fins de especulação.
Em 31 de dezembro 2021 a entidade não possui qualquer operação com
derivativos. 13.1 Riscos de mercado: Por meio de suas atividades, a
Companhia fica exposta principalmente a riscos financeiros decorrentes de
mudanças nas taxas de juros.  13.2 Gestão de capital: A gestão de capital
tem por objetivo suportar a estratégia de crescimento da Companhia, le-
vando em consideração o interesse dos quotistas e de outras partes inte-
ressadas. As fontes de capital utilizadas nas operações são escolhidas
com base numa série de fatores, entre eles custo do financiamento, prazos
de carência e de pagamento e de nível de alavancagem financeira. A Com-
panhia busca minimizar o custo do seu capital, e para atingir tal objetivo
poderá, entre outras medidas, aumentar ou reduzir o montante de emprés-
timos e outras obrigações, alterar a sua política indicativa de pagamento
de dividendos, devolver o capital aos quotistas, emitir novas quotas ou
vender ativos. 13.3 Estimativas do valor justo: Pressupõe-se que os sal-
dos das contas a receber de clientes e contas a pagar aos fornecedores
pelo valor contábil, menos a perda (impairment), esteja próxima de seus
valores justos, considerando os prazos de realização e liquidação desses
saldos. O valor justo dos passivos financeiros para fins de divulgação é
estimado mediante o desconto dos fluxos de caixa contratual futuros pela
taxa de juros vigente no mercado, que é disponível para a Companhia para
instrumentos financeiros similares. 14 Outras Informações: Os registros
contábeis, fiscais e trabalhistas e suas respectivas declarações, quando
exigidas, estão sujeitos à revisão por parte das autoridades fiscais por perí-
odos e prazos variáveis em relação às respectivas datas de pagamento ou
de entrega das declarações. 15 Eventos Subsequentes: A administração
considerou todos os fatos e eventos que ocorreram entre a data das de-
monstrações e a data da sua autorização para conclusão.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido em
31 de dezembro de 2021 e 2020 - Em milhares de reais

Nota Capital Prejuízos
Explicativa Social Acumulados Total

Em 01 de janeiro de 2020 2 39.393  (170.265)  (130.872)
Prejuízo do exercício -  (655)  (655)
Em 31 de dezembro de 2020 39.393  (170.920)  (131.527)
Prejuízo do exercício -  (732)  (732)
Em 31 de dezembro de 2021 39.393  (171.652)  (132.259)

Demonstrações do fluxo de caixa em 31 de dezembro de 2022 e 2020
Em milhares de reais

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2021 2020
Resultado do exercício  (732)  (655)
Impostos de renda e contribuição social diferidos

 (732)  (655)
Aumento (Diminuição) em ativos operacionais
Contas a receber e outros recebíveis 710 608
Aumento (Diminuição) em passivos operacionais
Fornecedores e outras contas a pagar 22 47
Caixa líquido das atividades operacionais
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa no início do período
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período
Variação das contas caixa/bancos e equivalentes de caixa

Diretor - Eduardo de Queiroz Galvão                    Diretor - José Rubens Goulart Pereira                     Contador: Claudio Berloffa Junior - CRC/SP nº 1SP216.997/O-8Composição da Diretoria:

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Administradores e Acionistas da CEOS Administradora de Bens S/A
- São Paulo - São Paulo. Opinião com ressalva: Examinamos as demons-
trações contábeis da CEOS Administradora de Bens S/A (“Companhia”),
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo
naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas incluindo o
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto pelos
possíveis efeitos dos assuntos descritos no parágrafo base para opinião
com ressalva, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e
financeira da CEOS Administradora de Bens S/A em 31 de dezembro de
2021, o desempenho de suas operações e os fluxos de caixa para o exercí-
cio findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas
pelo International Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião
com ressalva: O montante de R$ 2.203.916 da rubrica Clientes refere-se
a créditos de razoável realização por se tratar de serviços efetivamente
executados, conforme consta no Plano de Recuperação Judicial da Galvão
Engenharia S/A e Galvão Participações S/A. Porém, devido a empresa es-
tar cobrando judicialmente estes créditos, pode gerar incerteza quanto ao
recebimento de sua totalidade. Nossa auditoria foi conduzida de acordo
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsa-
bilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção
intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações
contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia e suas contro-
ladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais respon-
sabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nos-
sa opinião com ressalva. Principais assuntos de auditoria: Principais
assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional,
foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Es-
ses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demons-
trações contábeis individuais como um todo e na formação de nossa opi-
nião sobre essas demonstrações contábeis individuais e, portanto, não ex-
pressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Principais as-
suntos de auditoria - Base para opinião com ressalva: O montante de

R$ 2.166.788 da rubrica Clientes refere-se a créditos constituídos com res-
paldo na Cláusula 3.6 (anexo 8) do Plano de Recuperação Judicial das
Recuperandas Galvão Engenharia S.A. - emrecuperação judicial e Galvão
Participações S.A. - em recuperação judicial, aprovado em Assembleia
Geral de credores e homologado pelo Juízo Recuperacional em 14 de se-
tembro de 2015, tornando-se detentora de ativos estabelecidos conforme
Laudo de avaliação do Patrimônio Líquido em 31 de outubro de 2015 para
efeito de cisão parcial entre a Galvão Engenharia S.A e CEOS Administra-
dora de Bens S.A. Nossa abordagem Nossos procedimentos de auditoria
basearam-se no Plano de Recuperação Judicial e no Laudo de avaliação
patrimonial para efeito de cisão. Observamos que os créditos transferidos
para a Companhia CEOS Administradora de Bens S.A. tratam-se de
recebíveis oriundos da empresa Petrobrás S.A. com finalidade de garantir
os pagamentos dos credores concursais. Responsabilidade da adminis-
tração sobre as demonstrações contábeis: A Administração da Compa-
nhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas
pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou por erro. Na elaboração das demonstra-
ções contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capaci-
dade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável,
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso des-
sa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas opera-
ções, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramen-
to das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração
das demonstrações contábeis. Responsabilidade do auditor pela audi-
toria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segu-
rança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto,
estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Se-
gurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes exis-
tentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consi-

deradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influ-
enciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mante-
mos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: •  Identifica-
mos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-
sultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação,
omissão ou representações falsas intencionais. •  Obtemos entendimento
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos proce-
dimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o ob-
jetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da
instituição. •  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas
pela administração. •  Concluímos sobre a adequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas
evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em rela-
ção a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em
relação à capacidade de continuidade operacional da entidade. Se con-
cluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nos-
so relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstra-
ções contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em
continuidade operacional. Comunicamo-nos com os responsáveis pela ad-
ministração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identifi-
camos durante nossos trabalhos.

Presidente Prudente, 21 de fevereiro de 2022.
Approach Auditores - Independentes S/S - CRC 2SP023119/O-0

Leandro Antonio Marini Pires
Sócio - Diretor - Contador CRC 1SP185232/O-3.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0BD8-BA55-5F1D-7A42.
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